
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020

(Do Sr. Rubens Bueno)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de

divulgação aos beneficiários de informações

constantes das apólices de seguro de vida,

de acidentes pessoais e das operações de

capitalização,  cria  um registro  central  para

controle  de  tais  informações,  e  dá  outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar objetiva reforçar a posição do

beneficiário  de  contratos  de  seguro  de  vida,  de  acidentes  pessoais  e  das

operações de capitalização, bem como prever a criação de um registro central

desses  contratos  e  operações  com  beneficiários  em  caso  de  morte  do

segurado  ou  do  subscritor  e,  ainda,  estabelecer  o  direito  de  acesso  à

informação nele constante.

Art.  2º  Ficam  abrangidos  pelas  disposições  desta  Lei

Complementar os contratos de seguro de vida, de acidentes pessoais e as

operações de capitalização, com beneficiários em caso de morte do segurado

ou do subscritor, que produzam efeitos à data da sua entrada em vigor, ou que

venham a ser celebrados após esta data.

Parágrafo único. Ficam excluídos do âmbito da presente Lei

Complementar os contratos de seguro de vida celebrados por prazos iguais ou

inferiores a dois meses.

Art. 3º Além das exigências contidas na legislação em vigor e

na regulamentação da Superintendência de Seguros Privados (Susep), para os

fins desta Lei Complementar, a apólice deve ainda conter os elementos que *C
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05
49

98
58

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ub

en
s 

Bu
en

o 
(C

ID
AD

AN
IA

/P
R)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

46
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
P 

n.
17

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
06

/2
02

0 
13

:5
0 

- M
es

a



2

permitam identificar  o  beneficiário,  caso não seja o herdeiro  legal,  devendo

constar ainda seu nome e qualificação completos, o endereço de seu domicílio

e os números de registro de identificação civil e de seu CPF, sem prejuízo do

disposto no art. 4º desta Lei Complementar

Parágrafo único. No caso de o contratante do seguro querer

alterar o beneficiário durante a vigência do contrato, deve comunicar essa sua

vontade,  por  escrito,  à  sociedade  seguradora,  bem  como  os  dados

mencionados no caput deste artigo relativamente ao novo beneficiário.

Art.  4º  A  sociedade  seguradora  deve  informar  clara  e

expressamente  o  contratante  do  seguro  e  o  segurado,  no  caso  de  não

coincidirem  na  mesma  pessoa,  sobre  os  efeitos  da  falta  de  indicação  do

beneficiário e da incorreção dos elementos de identificação deste.

§ 1º A sociedade seguradora está obrigada a disponibilizar na

sua  página  eletrônica  na  rede  mundial  de  computadores  (Internet)  toda  a

informação referida no caput deste artigo e no art. 3º desta Lei Complementar.

§ 2º A sociedade seguradora deve comunicar ao contratante do

seguro  e  ao segurado,  no  caso de  não coincidirem na  mesma pessoa,  as

consequências  da  falta  de  pagamento  do  prêmio,  bem  como  o  termo  do

contrato e o prazo para o resgate ou para o reembolso.

§ 3º A sociedade seguradora deve contatar o contratante do

seguro e o segurado, no caso de não coincidirem na mesma pessoa, ou o

subscritor, quando não tenha sido paga a prestação resultante do contrato de

seguro ou da operação de capitalização.

Art.  5º  A  sociedade  seguradora  tem o  dever  de  informar  o

beneficiário, por escrito, da existência do contrato de seguro ou da operação de

capitalização, da sua qualidade de beneficiário e do seu direito às importâncias

devidas pelo contrato de seguro ou pela operação de capitalização, sempre

que tenha conhecimento da morte do segurado ou do subscritor, no prazo de

até 30 (trinta) dias após a data do conhecimento.

§  1º  No  caso  de  impossibilidade  comprovada  de  contato

durante um ano seguido com o contratante do seguro e com o segurado, no

caso de não coincidirem na mesma pessoa, ou com o subscritor, a sociedade
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seguradora deve informar o beneficiário, no prazo de até 30 (trinta) dias após a

última  comunicação  dirigida  àqueles,  desde  que  qualquer  deles  tenha

autorizado expressamente a prestação dessa informação.

§ 2º O dever de informação previsto no  caput deste artigo é

igualmente aplicável nas situações em que, decorrido um ano após a data do

término do contrato de seguro ou da operação de capitalização, o contratante

do seguro ou o segurado, no caso de não coincidirem na mesma pessoa, ou o

subscritor, não exerçam o direito de resgate ou de reembolso do montante que

lhes é devido.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às situações

de denúncia ou de renúncia do contrato.

§  4º  A  comunicação  a  que  a  sociedade  seguradora  está

obrigada nos termos deste artigo destina-se a alertar o beneficiário para os

fatos aí referidos, bem como para solicitar a fundamentação dos pressupostos

da ocorrência do risco coberto pelo seguro.

§ 5º Após o beneficiário ter comprovado a respectiva qualidade

e a ocorrência do risco coberto pelo seguro,  a  sociedade seguradora deve

diligenciar de imediato todos os procedimentos necessários para o pagamento

das importâncias devidas.

Art. 6º Fica autorizada a criação do registro central de contratos

de seguro de vida, de acidentes pessoais e de operações de capitalização com

beneficiários em caso de morte do segurado ou do subscritor, nos termos da

regulamentação a ser expedida pela Superintendência de Seguros Privados

(Susep),  que  abrangerá,  dentre  outras  questões,  as  atribuições  e  sanções

cabíveis à entidade a ser criada, com observância das disposições constantes

do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.

§  1º  O registro  central,  previsto  no  caput deste artigo,  será

entidade de direito privado e terá:

I  -  estatuto  próprio,  que  obedecerá  à  regulamentação

pertinente a ser expedida pela Susep e prevista no caput deste artigo, o qual

definirá  sua estrutura e funcionamento,  voltados precipuamente ao controle, *C
D2
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boa  manutenção  e  guarda  dos  pertinentes  registros  eletrônicos  das

informações tratadas nesta Lei Complementar;

II - a finalidade de possibilitar a obtenção de informação sobre

a existência de contrato de seguro de vida, de contrato de acidentes pessoais

ou de operação de capitalização com beneficiários em caso de morte, e sobre

a identificação do respectivo segurado ou subscritor, bem como identificação

da sociedade seguradora e do beneficiário, sem prejuízo do disposto no art. 8º

desta Lei Complementar.

§ 2º O registro central a que se refere o presente artigo fica

sujeito:

I  –  à  supervisão  da  Superintendência  de  Seguros  Privados

(Susep);

II  –  a  efetuar  a  notificação,  com periodicidade  semestral,  à

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), criada nos termos do art.

55-A e seguintes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 7º As sociedades seguradoras que celebrem contratos de

seguro  de  vida,  de  acidentes  pessoais  ou  operações de capitalização com

beneficiários em caso de morte do segurado ou do subscritor, devem transmitir,

por meio eletrônico e diretamente ao registro central,  de que trata o art.  6º

desta Lei Complementar, as seguintes informações relativas a cada contrato:

I - identificação do segurado:

a) nome completo;

b) número do registro de identificação civil emitido pelo Poder

Público ou de outro documento de identificação legalmente autorizado;

c) número do CPF;

II - identificação completa da sociedade seguradora, contendo

sua denominação social e número de CNPJ;

III – identificação pormenorizada do contrato de seguro ou da

operação de capitalização, contendo obrigatoriamente:

a) modalidade de contrato; *C
D2
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b) número ou código de identificação do respectivo contrato;

c) identificação completa do (s) nome (s) do (s) beneficiário (s),

inclusive contendo todos os dados necessários que permitam identificá-lo (s)

com facilidade.

Art. 8º Qualquer interessado pode obter informação constante

do registro central quanto à existência de contrato de seguro ou de operação

de capitalização em que seja segurado ou subscritor uma pessoa determinada,

sobre a sociedade seguradora com a qual foi contratado e se o próprio consta

como presumível beneficiário do seguro ou da operação de capitalização.

§  1º  Sem prejuízo  do  direito  de  acesso  do  titular  aos  seus

dados pessoais, sem indicação da qualidade em que estes figuram na base de

dados, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, o acesso por

terceiro à informação referida no caput deste artigo somente pode ocorrer por

intermédio de pedido devidamente fundamentado e documentado, em caso de

morte ou de declaração de morte presumida do segurado ou do subscritor,

comprovada mediante apresentação da correspondente certidão.

§ 2º A informação sobre o beneficiário só pode ser dada ao

próprio,  ou  ao  seu  representante  legal  tratando-se  de  menor  ou  de  outras

pessoas incapazes nos termos da legislação civil em vigor, e não prejudica a

efetiva  confirmação  da  sua  veracidade  e  atualização  junto  à  respectiva

sociedade seguradora.

§  3º  A  informação  referida  no  caput deste  artigo  estará

disponível  durante  a  vigência  do  contrato  de  seguro  ou  da  operação  da

capitalização e até um prazo de 10 (dez) anos após a data do seu término, ou

da morte do segurado ou do subscritor, ou da declaração de morte presumida

destes, consoante a que ocorra posteriormente.

§ 4º Em qualquer questionamento no âmbito de ação interposta

junto ao Poder Judiciário, as disposições contratuais sempre prevalecem sobre

a informação constante do registro central.

Art.  9º  Fica  assegurado  aos  cartórios  e  demais  serviços

notariais que celebrem atos decorrentes de inventário, a exemplo de partilha e

de  adjudicação  de  bens  adquiridos  por  sucessão,  o  acesso  por  meios
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eletrônicos,  nos  termos  de  regulamentação  específica  a  ser  expedida  pela

Superintendência  de  Seguros  Privados  (Susep),  ao  registro  central  de

contratos  de  seguro  de  vida,  de  acidentes  pessoais  e  de  operações  de

capitalização  com  beneficiários  em  caso  de  morte,  devendo  fazer  constar

menção expressa, no ato público celebrado entre as partes, do resultado da

referida consulta.

Art.  10.  A  sociedade  seguradora  que descumprir  o  disposto

nesta  Lei  Complementar  sujeitar-se-á  às  sanções  previstas  no  art.  108  e

seguintes do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

*C
D2

05
49

98
58

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ub

en
s 

Bu
en

o 
(C

ID
AD

AN
IA

/P
R)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

46
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
P 

n.
17

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
06

/2
02

0 
13

:5
0 

- M
es

a



7

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  foi  inspirada  na  boa  legislação

portuguesa que trata do mesmo tema, mais precisamente o Decreto-Lei nº 384,

de 19 de novembro de 2007, que “cria o dever de informação do segurador ao

beneficiário dos contratos de seguros de vida, de acidentes pessoais e das

operações de capitalização com beneficiário em caso de morte, bem como cria

um registro central destes contratos de seguro e operações de capitalização”. A

sua propositura foi fruto, ademais, de sugestão trazida pelo Sr. Sidnei Fraga,

cidadão do nosso Estado do Paraná.

O  presente  projeto  de  lei  complementar  objetiva,  portanto,

estabelecer normas de informação aos beneficiários de seguros de vida e de

acidentes pessoais, ou de operações de capitalização, bem como autoriza a

criação de uma entidade privada que será a responsável pelo registro central

das informações relativas a esses seguros. 

Sabe-se que a contratação pelos consumidores de um conjunto

de serviços com o sistema segurador, nomeadamente no domínio dos seguros

e operações do ramo “vida” e dos seguros de acidentes pessoais é, por vezes,

apenas do conhecimento das partes contratantes, ou seja, do contratante do

seguro, do segurado, caso não coincidam na mesma pessoa, ou do subscritor

e do segurador.

Neste  contexto,  após  o  falecimento  do  segurado  ou  do

subscritor, as importâncias devidas pela ocorrência deste fato não podem ser

reclamadas pelos beneficiários, em virtude de os mesmos desconhecerem a

existência do contrato de seguro ou da operação de capitalização, ou a sua

qualidade de beneficiário.

Atualmente, apesar de as sociedades seguradoras já terem o

dever de identificar os beneficiários dos seguros que contratam, de forma a

realizarem o pagamento nos termos contratados, não existe um dever legal de

os seguradores informarem os beneficiários aquando da morte do segurado ou

do subscritor, nos casos em que não foi acautelada esta situação.
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Neste  sentido,  com  vista  à  defesa  dos  interesses  dos

consumidores nos  contratos  de  seguro,  nas operações de  capitalização do

ramo “vida” e nos contratos de seguro de acidentes pessoais,  bem como à

promoção do acesso à informação e à transparência no cumprimento destes

contratos e operações, o Governo entendeu ser necessário reforçar a posição

dos beneficiários de seguros de vida e de acidentes pessoais, bem como de

operações  de  capitalização,  de  modo  a  facultar  o  acesso  à  informação

relevante para o pagamento das importâncias devidas pelos seguradores pela

ocorrência da morte do segurado ou do subscritor.

O  objetivo  maior  deste  projeto  de  lei  complementar  é  o  de

permitir  que os herdeiros e beneficiários de um segurado falecido possa ter

acesso às informações de eventuais apólices que lhes beneficiem, uma vez

que atualmente não há essa comunicação tão transparente, quanto desejável,

por parte das seguradoras.

Entendemos,  portanto,  que a criação de um registro  central,

que será supervisionado pela Susep, contribuirá sobremaneira para o controle,

centralização  e  divulgação  de  dados  relativos  a  essas  apólices,  inclusive

podendo manter comunicação diária, via eletrônica, com os bancos de dados

de cartórios em todo o território nacional.

Confiamos que a proposição poderá ser aperfeiçoado ao longo

do processo legislativo nesta Casa, pelo que objetivamos suscitar a discussão

em torno desse tema e permitir que a Câmara dos Deputados possa debatê-lo

com  o  propósito  de  preencher  uma  lacuna  nos  direitos  de  informação  do

consumidor  que  utiliza  e  contrata  apólices  de  seguros  de  vida  e  de

capitalização junto ao mercado segurador que atua no País.

Esperamos,  por  essas  razões,  contar  com  o  indispensável

apoio de nossos Pares para sua breve aprovação nesta Casa.

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2020.

Deputado RUBENS BUENO
Cidadania/PR *C

D2
05

49
98
58

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ub

en
s 

Bu
en

o 
(C

ID
AD

AN
IA

/P
R)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

46
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
P 

n.
17

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
06

/2
02

0 
13

:5
0 

- M
es

a



9

2020-5301

*C
D2

05
49

98
58

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ub

en
s 

Bu
en

o 
(C

ID
AD

AN
IA

/P
R)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

46
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
P 

n.
17

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
06

/2
02

0 
13

:5
0 

- M
es

a


